
ATA DE INSTALAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE
PARLAMENTAR PARA O FORTALECIMENTO DA COP 30 NO

BRASIL

Às dezesseis horas do dia 22 de março de dois mil e vinte e três, no
gabinete da deputada ELCIONE BARBALHO (MDB/PA), nº 216, 2º

andar do Anexo IV da Câmara dos Deputados, Brasília, Distrito

Federal, reuniram-se os parlamentares para os Atos de Criação e

Instalação da Frente Parlamentar para o Fortalecimento da COP 30
no Brasil (FPFCB). A presidente da reunião, deputada Elcione
Barbalho (MDB/PA), idealizadora da Frente Parlamentar, deu início
aos trabalhos, destacando que o objetivo da Frente é buscar

mecanismos que viabilizem a realização da COP 30 no Brasil em

2025, buscando espaços de diálogo com a finalidade de apoiar,
incentivar e financiar as ações e políticas públicas relacionadas às
discussões da COP. A deputada Elcione ressaltou que: "oeste

trabalho que se inicia será preponderante para realização e sucesso
da COP 30 no Brasil". Terminadas as manifestações em apoio à
iniciativa da criação da Frente Parlamentar, a deputada Elcione
Barbalho procedeu a eleição do Presidente e Vice-Presidente, feita

por aclamação ao nome único apresentado, depois de consultado os
presentes, conforme abaixo. Fora acordado que os demais membro

da Mesa Diretora seriam discutidos em assembleia posteriof,

Presidente: Deputada ELCIONE BARBALHO
Vice-Presidente: Deputada DILVANDA FAR
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Em seguida foi dada posse a nova Presidente, deputado Elcione

Barbalho, que assumiu o comando da reunião e submeteu à

discussão as propostas contidas no Estatuto. Posta em votação, as

propostas do Estatuto foram aprovadas por unanimidade. Nada mais

havendo a tratar, a presidente declarou encerrados os trabalhos de
instalação e criação da Frente Parlamentar para o Fortalecimento da

COP 30 no Brasil e informou que será convocada a primeira reunião
de trabalho posteriormente. Eu, Secretário, lavrei a presente ata que
vai por mim assinada e pelo presidente.

Brasília, 22 de março de 2023.

. ~,ra~&o
e utada Dilvanda Faro

sidente

Ângelo 8. M. de Andrade
Secretário-Executivo
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